






*  força da lei ir 87. de 7 de Dezembro de 1896, conti- 
miarão aggregados, sem prejuízo do quadro.

Art. 10—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 23 de Agobto de 1906, 18 
, da Republica. ' •
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Henrique Castriàano de Souza
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II Aluguel de cas;i. . . .
III Expediente, agua e

asseio........................

§ 11- — PESSOAL 
INACT1VO

I Aposentados e refor
mados........................

II Magistratura em dis
ponibilidade..............

§ ���)���� �� �	 �� �	 �� �� ���� �� ��
�� �� �	 �� ��

I Serviço da divida pu
blica, inclusive res
gates de apólices...

§ 13-—MONTE-PIO ■

1 Pensionistas do Mon-
te -p io ........................
Auxilio para funeraes 
e lucto.......................

§ 1 4 ' - INSTITUTO 
HISTORICO

1 Subvenção ao Institu
to Histurico e Geo- 
graphico do Estado.

§ 15'—SOCIEDADE 
AGRÍCOLA

I Subvenção á Socieda
de Agrícola do Rio 
Grande do norte----
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7 1$000 por pelle de animal, bovino, em sangue, sal
gado, secco ou espichado ;

8 $500 por meio de solla;
9 �&���%�% por pelle de animal lanígero ou caprino;

10 8 'p  sobre os generos não especificados, com ex-
cepção dos manufacturados, inclusive os productos 
das refinarias e fabricas de bebidas e oleos ve- 
getaes ;

§ 2*— R en d a in tern a

1 Dizimo do gado vaccum, cavallar e jumento, de ac 
cordo com as leis em vigor:

2 Idem tio pescado do alto mar, nos rios navegáveis e 
costas do Estado ;

3 Imposto sobre industrias e profissões comraemaes, 
de accordo com a tabella annexa á lei ir 238, de 
11 de setembro de 1905, e Keg. ir 160, de 13 de 
novembro de 1905 ;

I Idem de 10 -p de novos e velhos direitos sobre no
meações e accessos;

5 Idem de 10-p sobre transferencias de contractos 
ou emprezas do Estado ;

6 Idem de 10 -p sobre transmissões de bens immo- 
veis, pago pelo adquirente e no município do im- 
rnovel ;

7 Idem de 5 -p sobre contractos, sua renovação ou 
prorogação e privilégios ;

8 Idem de 3 *p sobre o pruducto de leilões judiciaes 
ou extrajudiciaes ;

9 Idem de 5 p sobre o pruducto de leilões de sal
vados ;

10 Idem de 50$000 sobre licenças concedidas pela 
Inspectoria de Hygiene á pessuas não diplomadas 
para abertura de pharmacia ou drogaria nas cidades; 
e-25$000 nas villas do Estado;

�	�	 Idem de 50$000 sobre agentes e prepostos de com 
panhias de seguros, de qualquer natureza ;

12 Idem de 500$000 sobre consignações de navios 
naufragados, ou somente de carga d’estes ;

���# Idem de 1():000$000 sobre agenciadores de volun-



tarios para as milícias estaduaes ou trabalhadores 
para fora do Estado.

14 Taxa judicial, de accordo com o Reg. federal i r  
11G3, de 9 de novembro de 1905 ;

15 Idem de 3$000 sobre cada rez abatida para o con
sumo publico, observado o Reg. ir  10 de 30 de 
abril de 1862 :

16 Idem de heranças e legados, na fôrma do respec
tivo regulamento ;

17 Emolumentos das repartições publicas, de accordo 
com as respectivas tabellas ;

18 Juros de 18 '(. ao anno, sobre a retenção de d i
nheiros públicos em poder de exactores da Fazenda ;

19 idem de 12 ■[. ao anno, sobre lettras vencidas dos 
devedores da Fazenda;

20 idem do empréstimo á lavoura, na fórma dos res
pectivos contractos;

21 Multas por infracção de leis e regulamentos;
22 Imposto do sello, na forma do regulamento, ele

vada, porém, a $300 a taxa a que ficam sujeitos 
os papeis forenses e documentos civis contempla
dos no § r  da tabella B, e a 1$000 as l ftB. vias

dos despachos de mercadorias livres de direitos;
23 Renda dos proprios do Estado, inclusive as terras 

publicas ;
24 Producto dos bens do evento, de accordo com o 

Reg. n. 9 de 10 de março de 1862 ; •
25 Idem dos bens de auzentes ;
26 Idem de heranças jacentes ;
27 Idem da venda d̂ s generos, utensílios e immoveis 

do Estado ;
28 Idem da passagem do rio salgado ;
29 Idem da arrecadação da divida activa ;
30 Reposições e restituições ;
31 Imposto de um real por cada kilogratnma de mer

cadorias exportadas para o extrangeiro ou para 
outros Estados, qualquer que seja o vehieulo de 
transporte: pago o imposto pelo exportador, na 
occasião do despacho ;

32 Receita eventual ;
33 Imposto de 10'). addicionaes sobre os impostos con
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